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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 01712009 

Nomeia os membros do Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação — Conselho do FUNDEB. 

O Prefeito Municipal de Magalhães de Almeida, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo inciso Ill do  Art.  65 da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA  

Art  10  - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação — Conselho do FUNDEB, para o Biênio 2009/2011. 

I — Representantes do Poder Executivo Municipal; 
Titular I — Rômulo Portugal Gomes 
Suplente I — Vandenilza Ferreira da Silva 
Titular II — Bernardo Prudência Araújo  Junior  
Suplente II — Maria de Fátima Silva Sousa 

— Representante dos professores da educação básica pública; 
Titular — MarinaIva Marques Lima Costa 
Suplente — Paulo  Junior  Alves da Silva 

Ill — Representante dos diretores das escolas básicas públicas; 
Titular — Maria da Conceição Pereira da Silva 
Suplente — Maria Solange Satiro de Caldas 

IV — Representante dos servidores técnico-administrativos das escolas 
básicas públicas; 

Titular — Edival Alves  Tito  
Suplente — José Dorival Mendes Zeidan 

V — Representantes dos pais de alunos da educação básica pública; 
Titular I — José de Fátima Nascimento Silva Filho 
Suplente I — José de Ribamar Morais Costa 
Titular II — Maria Lucênia da Paixão 
Suplente II — Raimundo Lunguim da Costa 

Vi— Representantes dos estudantes da educação Básica pública. 
Titular I — Rita Maria dos Reis 
Suplente I — Francisco das Chagas de Sousa 
Titular II — Maria do Socorro Rodrigues 
Suplente II — Clesia Maria Alves Lima 



Gabinete do Prefeito Municipal de Magalhães de Almeida, Estado do 
Maranhão em 23 de junho de 2009. 

JOÃO  CA TÕ RVALHO NET 
Pre  eito  Municipal 

2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições 
em contrário. 
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